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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 15ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 25 DE ABRIL DE 2012, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e cinco minutos, do dia vinte e cinco de abril de dois mil e doze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Jayme Campos, reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Wellington Dias, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Paulo Davim, Casildo Maldaner, Cyro Miranda, Vicentinho Alves, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Roberto Requião, Paulo Bauer, Armando Monteiro, Gim Argello, e das Senadoras Ângela Portela, Vanessa Grazziotin, Ana Amélia, Ana Rita. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação da Pauta. ITEM 1 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 127, de 2011 - Não Terminativo - Altera o inciso V do art. 108 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares, para incluir a esclerose múltipla no rol das doenças incapacitantes. Autoria: Presidente da República. Relatoria: Senador Romero Jucá (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad Hoc: Senador Paulo Paim. Resultado: Aprovado Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 127, de 2011. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 44, de 2009 - Não Terminativo - Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados aos veículos de passageiros e mistos movidos a tração elétrica. Autoria: Senador Flávio Arns. QUE TRAMITA EM CONJUNTO COM O PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 364, de 2009 - Não Terminativo - Altera o art. 11 da Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, que "dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos automotores e dá outras providências", para determinar que os veículos leves híbridos utilizem, além da energia elétrica, apenas biocombustíveis. Autoria: Senador João Tenório. QUE TRAMITA EM CONJUNTO COM O PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 255, de 2010 - Não Terminativo - Concede benefícios fiscais referentes ao Imposto sobre Produtos Industrializados, ao Imposto de Importação, à Contribuição para o PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre operações com veículos híbridos ou movidos a tração elétrica, suas partes e acessórios. Autoria: Senador Roberto Cavalcanti. Relatoria: Senador Gim Argello (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad Hoc: Senadora Ana Amélia. Resultado: Aprovado Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2010, com as Emendas nºs 1-CAS, 2-CAS e 3-CAS; e contrário aos Projetos de Lei nºs 44 e 364, de 2009, que tramitam em conjunto. ITEM 3 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 287, de 2010 – Complementar - Não Terminativo - Dispõe sobre a concessão da aposentadoria por invalidez aos segurados acometidos pelas doenças ou afecções que especifica. Autoria: Senador Arthur Virgílio. Relatoria: Senador Roberto Requião. Resultado: Aprovado Parecer concluindo pela reautuação do Projeto de Lei do Senado nº 287, de 2010 - COMPLEMENTAR, como Projeto de Lei (de rito ordinário). A matéria será devolvida à Mesa do Senado Federal para as providências cabíveis. ITEM 4 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 447, de 2011 - Não Terminativo - Acrescenta os §§ 7º e 8º ao art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências, e altera o § 2º do art. 71 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, para determinar a responsabilização solidária da Administração Pública e da pessoa jurídica tomadora de serviços, com o respectivo prestador, pelos encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, e, em caso de dolo ou culpa, pelos encargos trabalhistas. Autoria: Senador Sérgio Souza. Relatoria: Senador Paulo Bauer. Resultado: Retirado de Pauta para atender solicitação constante do Ofício nº 652, de 2012, da Presidência do Senado Federal, referente à leitura de requerimento de tramitação em conjunto. ITEM 5 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 498, de 2011 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução, em dobro, das despesas incorridas com a contratação de empregados com mais de cinquenta anos de idade, para fins de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin. Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg. Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator para reexame do Relatório. ITEM 6 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 24, de 2003 - Terminativo - Acrescenta parágrafo ao artigo 625-E da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. Autoria: Senador Paulo Paim. Relatoria: Senador Armando Monteiro. Resultado: Fica sobrestado o Projeto de Lei do Senado nº 24, de 2003, nos termos do artigo 335 combinado com o artigo 93 do RISF, em virtude da aprovação do Requerimento nº 31, de 2012-CAS, de Audiência Pública para instrução da matéria. A matéria é retirada de Pauta para aguardar realização de Audiência Pública em data oportuna. ITEM 7 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 176, de 2003 - Terminativo - Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a fim de dispor sobre indenização em caso de inobservância das normas trabalhistas. Autoria: Senador Paulo Paim. Relatoria: Senador Benedito de Lira. Resultado: Retirado de Pauta para atender solicitação constante do Ofício nº 654, de 2012, da Presidência do Senado Federal, referente à leitura de requerimento de audiência de outra Comissão. ITEM 9 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 39, de 2007 - Terminativo - Acrescenta o art. 879-A ao Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do trabalho), para regular a declaração da prescrição intercorrente na execução trabalhista. Autoria: Senador Alvaro Dias. Relatoria: Senador Paulo Paim. Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator. ITEM 11 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 637, de 2011 - Terminativo - Acrescenta o § 2º ao art. 482, do Decreto-Lei nº 5452, de 1º de maio de 1943 - CLT, para disciplinar o abandono de emprego. Autoria: Senador Valdir Raupp. Relatoria: Senador Armando Monteiro. Resultado: Lido o Relatório, ficam adiadas a discussão e a votação da matéria. EXTRAPAUTA - ITEM 12 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 31, de 2012. Com fundamento no disposto no Art. 93, inciso II, do RISF, requeiro a realização de audiência pública para instruir o Projeto de Lei do Senado nº 24, de 2003, que “acrescenta parágrafo ao artigo 625-E da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. Os convidados serão enviados posteriormente para a secretaria da Comissão. Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin e Senador Wellington Dias. Resultado: Aprovado. ITEM 13 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 32, de 2012. Com fundamento no disposto no Art. 93 inciso II, do RISF, requeiro a realização de audiência pública no âmbito da Subcomissão Permanente em Defesa do Emprego e da Previdência Social para debater a situação do Fundo de Previdência Complementar dos Portuários - PORTUS e sobre o Fundo AERUS. Autoria: Senador Paulo Paim. Resultado: Aprovado. ITEM 14 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 33, de 2012. Nos termos do Artigo 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a realização de Audiência Pública no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais para apresentação do Relatório de Atividades da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, 2011, com a participação do Diretor da Agência, Senhor Dirceu Barbano. Autoria: Senador Wellington Dias. Resultado: Aprovado. Às 10 horas e oito minutos assume a Presidência o Senador Casildo Maldaner. Ficam adiados os demais Itens da Pauta, a saber: Item 8 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 504, de 2003 e Item 10 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 522, de 2007. Usam da palavra  a Senadora Ana Amélia e os Senadores Paulo Paim,  Wellington Dias, Casildo Maldaner, Cyro Miranda, Roberto Requião, Armando Monteiro, e Jayme Campos, Presidente da Comissão. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e dezesseis minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Jayme Campos, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.
Senador JAYME CAMPOS
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Bom dia a todos e a todas.

Havendo número regimental, declaro aberta a 15ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais, da 2ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura do Senado Federal.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação da Ata da reunião anterior.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

A presente reunião destina-se à apreciação dos itens 1 a 11, conforme pauta previamente divulgada. São cinco itens não terminativos e seis terminativos.

Eu gostaria de fazer um breve comunicado, aqui, em relação à audiência pública que ocorreu no dia de ontem.

Esta Comissão de Assuntos Sociais debateu ontem, terça-feira, 24 de abril, a presença dos médicos nos Municípios brasileiros e todos os convidados da audiência pública concordaram que há carência de médicos principalmente no interior do País.

De acordo com a pesquisa Demografia Médica no Brasil, desenvolvida pelo Conselho Federal de Medicina em outubro de 2011, havia quase 372 mil médicos em atividade no Brasil.

De 1970 para cá, o contingente de médicos no País cresceu 530%, enquanto a população brasileira cresceu 105% nesse mesmo período.

O Ministério da Saúde, apesar de todos os esforços, admite que o número de médicos espalhados pelos Municípios brasileiros está abaixo do esperado.

A rotatividade dos médicos brasileiros nos postos de trabalho é de dois anos e oito meses em média. No Norte, é de 2,2 anos; no Nordeste, 2,4; no Sudeste, 3,1; e nas regiões Sul e Centro-Oeste, 3,1 anos também.

Segundo o Presidente do Conselho Federal de Medicina, Roberto D’Ávila, a concentração de médicos no Sul e Sudeste é de 72%. 

O número de escolas de Medicina dobrou na última década, mas não foi solução para a distribuição igualitária.

Pelos dados do Conselho Nacional de Saúde, no Brasil existem sete médicos ocupados para cada mil clientes no setor privado e a proporção no setor público é de dois médicos por mil pacientes. A média nacional é de 1,95 médicos para cada mil habitantes. 

Um dos grandes problemas é a falta de bons hospitais e infraestrutura na saúde pública. Faltam investimentos em recursos humanos na saúde pública do País, o que inibe o trabalho dos médicos.

Hoje, os profissionais de saúde se multiplicam em vários empregos.

A Organização Mundial de Saúde, OMS, define que o patamar mínimo de investimento em saúde deveria ser de 7% da receita pública. No Brasil, o percentual é de apenas 3,8. É bem abaixo da média.

Por outro lado, Senador Paulo Paim, como já comentei aqui, e V. Exª estava presente, bem como o Senador Cyro, diversas vezes, apesar dos níveis historicamente baixos de desemprego no País, os gastos dos cofres federais com o pagamento do seguro-desemprego têm crescido muito nos últimos anos.

Na última semana, o Governo Federal publicou, no Diário Oficial da União, um decreto condicionando o recebimento do seguro-desemprego à matrícula do trabalhador demitido em um curso de qualificação profissional nos casos em que o benefício é solicitado pela terceira vez em prazo de 10 anos.

O decreto ainda precisa de regulamentação, Senador Paulo Paim, mas o texto publicado diz que o curso de qualificação precisa ser regulamentado pelo Ministério da Educação, ter carga horária mínima de 160 horas e será concedido através da Bolsa – Formação Trabalhador, no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego, o Pronatec.

De maneira que eu acho que, nesse caso, as coisas estão avançando, diante dos fatos que já tínhamos comentado aqui que, inclusive, ano passado chegou ao cúmulo do absurdo de que o Seguro Desemprego tinha sido mais do que a arrecadação do próprio FGTS, dando assim, parece-me, se não me falha a memória, subtraiu daquilo que já estava depositado, o FGTS, para alguns trabalhadores, algo parecido em torno de R$500 milhões, naquela oportunidade.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, se me permitir, eu gostaria de comentar, na mesma linha de V. Exª, o meu entendimento, e fiz declarações já nos jornais do meu Estado favoráveis a essa decisão, porque durante a campanha eleitoral muitos empresários e sindicalistas sérios me procuraram mostrando isso. Que havia um tipo de conluio com alguns empresários e com alguns trabalhadores em que o camarada saía, continuava trabalhando, recebia da empresa e recebia o Seguro Desemprego. O que é que eu respondi quando fui perguntado se eu concordava com a norma? Eu disse que concordo, o Seguro Desemprego é para quem fica desempregado mesmo e não para permitir, por vias, digamos terceirizadas, algum tipo de acordo que no fundo não é bom para o empregador e não é bom para o empregado, pois é um desvio de conduta e nós não podemos concordar com desvios de conduta. Por isso eu achei correto. O Seguro Desemprego é para quem está desempregado e não fazer do Seguro Desemprego mais uma renda para aquele trabalhador que está empregado.

Por isso que tem lógica e, sendo dentro da lógica e da justeza, ainda mais num momento como esse, quando nós temos falta de profissionais, enfim, de técnicos, isso vai inibir, proibir que essa tendência, eu diria, não salutar, não recomendável de má conduta continue avançando. Isso aí para mim é no combate, inclusive, da ética e da corrupção. Envolveria ambos os lados, se nada fosse feito.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – É isso mesmo, Senador. V. Exª tem toda a razão. É o combate à corrupção, porque existe, na verdade, o corrupto e o corruptor, não é? Nesse caso, eu imagino que são ambas as partes e teriam que ser enquadradas também como corrupção.

Queria registrar também a presença honrosa do Senador Paulo Bauer aqui, que veio nos prestigiar com o Senador Cyro, Senador Paulo Paim e Senador João Durval.

E, pelas regras do Seguro Desemprego, têm direito ao benefício os trabalhadores desempregados que tenham sido demitidos sem justa causa. Aqueles que trabalham com carteira assinada, entre seis e onze meses, nos últimos três anos, têm direito a receber até três parcelas do seguro. Quem trabalhou de doze a 23 meses no período pode receber até quatro parcelas. O valor do benefício varia de R$622,00 a R$1.163,73, de acordo com a média salarial dos últimos salários anteriores à demissão.

Eu queria fazer...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Pela ordem, Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Eu não sei se V. Exª, como Presidente desta Comissão, iria comentar, mas eu me vejo na obrigação de comentar, porque eu falei para V. Exª e, como falei, sou responsável pelo que faço e pelo que digo. Nós vamos ter que conversar, eu acho, com o Presidente do Senado, porque o que vem acontecendo ultimamente na Casa não é bom. Se uma Comissão como esta – representativa -, uma das comissões que mais vota, na quarta-feira pela manhã, desde que aqui nos encontramos com a presença de V. Exª, religiosamente inicia às 8h58, ou 8h59, ou 9h. Sempre tinha a transmissão ao vivo, era praxe. O Brasil, os trabalhadores acompanham o trabalho desta Comissão. 

Mas o que é que está acontecendo aqui no Senado ultimamente? Quando uma comissão inicia às 9 horas e, consequentemente, tem a cobertura direta da TV Senado, outra comissão agora começa às 8:30 horas. Eu, por exemplo, tinha como praxe na Comissão de Direitos Humanos sempre abrir às quintas-feiras, às 9 horas da manhã. Daí uma comissão começou a abrir às 8h30. Tudo bem, faz parte e tal. Agora, outra comissão, na quarta-feira, inicia às 8h30. Eu vou propor daqui a pouco abrir um trabalho na minha comissão às 8 horas da manhã; daí outro vai propor abrir às 7 horas. Eu quero ver como é que a TV Senado vai dar resposta a isso. Tem que ter um critério justo. E o critério que V. Exª adotou é o da presença aqui. V. Exª é pontual, uma Comissão importante como essa agora não tem mais transmissão ao vivo, porque outras comissões resolveram iniciar às 8h30. E, quero repetir, às 8 horas, e daqui a pouco outra vai iniciar às 7 horas. Por isso que faço essa consideração, tem de ter um critério mais sério, porque esta Comissão o Brasil todo acompanha. Agora, simplesmente...

O senhor está dando os encaminhamentos, já? Daqui a pouco, se o critério é esse, qual é o problema? Eu sei que V. Exª não terá problema e todos que estão aqui não têm problema. Nós vamos abrir às 8 horas, então. O que eles vão fazer? Vão chamar os funcionários do Congresso para estarem aqui às 7 horas, para as 8 horas estar no ar? É um critério que não é justo. Por isso, estou solidário a V. Exª e à sua Comissão.

Por que eu abro na segunda-feira, às 9 horas? Na segunda-feira não há concorrência, ainda não há. Mas não duvido que daqui a uns dias vai ter alguém que vai abrir às 8h30min de segunda-feira; aí vem outro e abre às 8 horas. Tem que ter um critério mínimo.

A sua Comissão está de parabéns e é elogiada por todos. Hoje mesmo temos na pauta dezenas de projetos cujo debate o Brasil está acompanhando – se vai votar, se não vai, se vai ter uma audiência pública. Enfim, todos os projetos são importantes. E só poderão ver no meio da noite, lá pela madrugada, quando o programa for ao ar.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Eu quero agradecer a manifestação de apoio de V. Exª, até porque acho que não é nada republicano o que está acontecendo, na medida em que se fossem 30 dias... Tem um ano e quatro meses esta Comissão. Literalmente, religiosamente, abre-se a reunião às 9 horas.

Eu acho que, infelizmente, como V. Exª disse, tem que haver um critério respeitoso. Sobretudo, se nós estivéssemos esporadicamente nos reunindo aqui, eu concordaria. Todavia, estamos aqui há um ano e três meses nos reunindo todas as quartas-feiras, às 9 horas, pontualmente. E agora, não sei por que motivo e por que razão, alguém foi lá e abriu a reunião às 8h30min. Eu imagino que daqui a pouco nós vamos ter que estar aqui às 8 horas. Isso é muito ruim.

Senador Paulo Paim, eu agradeço a manifestação de V. Exª. Acho que isso não é bom, sobretudo, porque dá uma demonstração até mesmo de falta de critério ou até de coisa séria para gente séria.

Com a palavra o Senador Cyro.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu quero fazer coro com as palavras do Senador Paulo Paim. Primeiro que é um direito adquirido; segundo, uma falta de respeito para com o telespectador; terceiro, prova o que o senhor falou por último: é uma falta de planejamento e de organização desta Casa. Então, se amanhã surgirem outras comissões, elas que se acomodem nos horários possíveis.

Eu quero sugerir que o senhor faça um requerimento, apoiado por todos nós da Comissão, ao Presidente José Sarney, dizendo que nós não concordamos com essa atitude. Até porque eu tenho aqui no tablet que às 8h30min é uma subcomissão. É isso ou estou enganado? É Subcomissão Permanente da Água, reunião de subcomissão. Uma subcomissão tem mais direito agora do que uma comissão que está há um ano e meio e que é a comissão de maior produtividade desta Casa, porque V. Exª a comanda de uma maneira peculiar. V. Exª começa no horário e termina no horário. Então, a produtividade desta Comissão é invejável.

Eu faço coro às palavras do Senador Paulo Paim e sugiro esse requerimento. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Agradeço a V. Exª.

Com a palavra a Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Eu queria, a propósito, Presidente Jayme Campos, em solidariedade à Presidência, que a Comissão toda encaminhasse um requerimento à Mesa do Senado. Essas coisas têm que ser, digamos, firmadas. Tem que se tomar posição e atitude. Uma manifestação à Presidência da Mesa alertando sobre isso e solicitando a permanência dos calendários das comissões temáticas como têm sido feitas até agora. E ter preferência as comissões temáticas às subcomissões, porque, por mais relevantes que sejam, há esse tema, essa rotina, essa forma de calendário das comissões: na segunda-feira, é tradicional a CDH, Comissão de Direitos Humanos, presidida pelo Senador Paulo Paim; na terça-feira, Comissão de Assuntos Econômicos; na quarta-feira, Comissão de Assuntos Sociais.

E amanhã – aliás, convido também – teremos aqui uma audiência pública muito importante, com a presença do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, para tratar de um projeto de lei que está tramitando nesta Casa que é de alta relevância para as partes.

Então, eu queria propor essa manifestação formalmente à Presidência da Casa. E queria aproveitar também porque o trabalho de V. Exª é muito importante. E V. Exª dispõe de uma equipe técnica nesta Comissão muito dedicada e muito aplicada.

Eu queria então aproveitar para, em nome da Comissão, cumprimentar a nossa Dulcídia, que hoje está fazendo aniversário, desejando a ela vida longa e muita saúde para esse ofício tão importante na Secretária da Comissão de Assuntos Sociais.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos.Bloco/DEM – MT) – Eu agradeço a manifestação de V. Exªs e não tinha dúvida alguma de que nós tínhamos toda a razão.

Nós vamos solicitar à Secretaria que faça um requerimento, do qual vão ser signatários todos os nossos Senadores aqui, externando ao Presidente Sarney naturalmente até a nossa insatisfação, porque esta Comissão já está há um ano e três meses funcionando neste horário e, lamentavelmente, hoje, uma Subcomissão lá da CMA está sendo mais importante. Então, eu sou literalmente contra, discordo; sobretudo, eu acho que as Comissões têm prioridade em relação às Subcomissões. Até porque a Subcomissão é uma extensão das Comissões. 

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – E V. Exª fará isso em nome de todos os membros desta Comissão?

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – De todos os membros desta Comissão. 

Eu agradeço a V. Exªs.

Eu vou só dar um dado aqui. Nós aprovamos, em 2011, 208 matérias aqui. Estamos há três meses agora, cortando os feriados que já tivemos, e nós já aprovamos, neste ano de 2012, 80 matérias. Nessa marcha, aprovaríamos, no mínimo, 240 projetos aqui na Comissão. Ora, nós somos substanciais, robustos...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Permita-me um corte aí, um aparte?

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Claro!
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – É para elogiar V. Exª. Eu acho que isso é um boicote a V. Exª. Eu tenho comparecido à Comissão com ciúme de V. Exª, porque essa é a maior produção de todas as Comissões do Senado, de todas, e eu presido uma Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – São números robustos, não é, Senador Paulo?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – E de temas importantes.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Temas importantes.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – É só produção.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Agora, deve ter alguém, adversário nosso, algum X 9 que não está ... Só pode ser. 

Mas eu solicitaria à Andréia que voltasse a ligar para a Secretaria de Comunicação para dizer da manifestação de todos os Senadores que compõem a Comissão de Assuntos Sociais em relação, lamentavelmente, ao que está ocorrendo com a transmissão da Comissão de Assuntos Sociais.

Nós temos aqui o item 1.
IITEM 1
- Não Terminativo –

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 127, de 2001
Altera o inciso V do art. 108 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares, para incluir a esclerose múltipla no rol das doenças incapacitantes.
Autoria: Presidente da República

Relatoria: Senador Romero Jucá

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 127, de 2011.

Observações: 
- Em 16.02.2012, a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional - CRE aprovou Parecer favorável ao Projeto;

- A matéria constou na Pauta da Reunião do dia 18.04.2012, sendo adiada a sua apreciação;

- Votação simbólica.
Eu consultaria aqui o Senador Paulo Paim se V. Exª pode relatar ad hoc o relatório do Senador Romero Jucá. 

Página 15, item 1.

V. Exª nos dá a honra de relatar essa matéria?

Com a palavra o Senador Paulo Paim. 

Pode ser a fase de análise, não é, Professor?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Isso! Vou direito à análise, conforme orientação de V. Exª.

Análise.

Cabe à Casa opinar sobre a matéria no que diz respeito à seguridade social e também à proteção e defesa da saúde, conforme dispõem os incisos I e II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal.

Não vislumbramos óbices de constitucionalidade à aprovação do PLC 127, de 2011. 

Compete privativamente ao Presidente da República a iniciativa de legislar sobre militares das Forças Armadas, seu regime jurídico e reforma militar, na forma da alínea “f”, do inciso II, do § 1º, do art. 61, da nossa Constituição.

Também não há reparos quanto à juridicidade da proposição.

Quanto ao mérito, assinalamos que a esclerose múltipla é doença grave, que pode levar à incapacitação permanente e, conforme bem expressa o parecer da CRE, essa gravidade já foi reconhecida pela legislação federal, no momento em que a doença foi considerada motivo tanto para a concessão, ao servidor público federal, de aposentadoria com proventos integrais, quanto para o oferecimento do benefício de isenção fiscal. 

Assim, consideramos justo e meritório que a esclerose múltimpla seja reconhecida como doença que pode acarretar incapacitação permanente para os servidores militares, na forma prevista no projeto sob análise. 

Em vista do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº127, de 2011. 

Eu queria ler aqui o nome do nobre Deputado, do autor. 

Ah, é de autoria da Presidência da República!

Este é o parecer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Agradeço a V. Exª, Senador Paulo Paim.

Está em discussão a matéria.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela relevância do tema, acho que resta apenas à Comissão aprovar a iniciativa oportuna da Presidência da República em torno desse direito dos militares. 

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Agradeço a V. Exª, Senadora Ana Amélia. 

Está em discussão. (Pausa.)
Não havendo mais quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação o parecer pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 127. 

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado. 

Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão, favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 127, de 2011. 

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal para a ciência do Plenário e a publicação no Diário do Senado Federal.

Item nº2. Decisão não terminativa. Página 28. 

Solicito à Senadora Ana Amélia para relatar ad hoc.

ITEM 2

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 44, de 2009

- Não Terminativo -

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados aos veículos de passageiros e mistos movidos a tração elétrica.

Autoria: Senador Flávio Arns.
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 364, de 2009

- Não Terminativo –

Altera o art. 11 da Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, que "dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos automotores e dá outras providências", para determinar que os veículos leves híbridos utilizem, além da energia elétrica, apenas biocombustíveis.

Autoria: Senador João Tenório.
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 255, de 2010

- Não Terminativo –

Concede benefícios fiscais referentes ao Imposto sobre Produtos Industrializados, ao Imposto de Importação, à Contribuição para o PIS/Pasep e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre operações com veículos híbridos ou movidos a tração elétrica, suas partes e acessórios.

Autoria: Senador Roberto Cavalcanti.

Relatoria: Senador Gim Argello.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2010, com três emendas que apresenta; e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado nºs 44 e 364, de 2009, que tramitam em conjunto.
Observações:

- Em 07/12/2011, a matéria é retirada de pauta, a pedido do Relator, para reexame do relatório;

- Em 07/02/2012, foi recebido novo relatório do Senador Gim Argello;

- A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 29/02 e 07/03, de 2012, sendo adiada a sua apreciação;

- A matéria vai à Comissão de Serviços de Infraestrutura - CI;

- Votação simbólica.

Com a palavra a Senadora Ana Amélia, para relatar ad hoc o Projeto nº 44, de 2009.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Caro Sr. Presidente, seguindo a sua orientação, que é muito objetiva na leitura, vou direto à análise, suprimindo até aqueles detalhes técnicos. 

Estudos demonstram uma relação direta entre a poluição do ar e o aumento dos agravos à saúde. Recentemente, fomos surpreendidos com a notícia de que o ex-Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva foi diagnosticado com câncer na laringe. As matérias jornalísticas veiculadas sobre o tema trouxeram outra informação alarmante. Enquanto a média mundial de incidência dessa espécie de câncer é de cinco casos para cada cem mil pessoas, na cidade de São Paulo o número sobe para quinze casos para cada cem mil pessoas. A enorme diferença, segundo especialistas, deve-se à poluição ambiental, um dos fatores que podem levar a esse tipo de câncer.

Conforme artigo intitulado “Poluição do ar e efeitos na saúde nas populações das duas grandes metrópoles brasileiras”, cita o nome dos autores, há associações estatisticamente significativas entre aumentos nos níveis de poluentes atmosféricos e o incremento da mortalidade das hospitalizações por causas respiratórias e cardiovasculares em crianças e idosos. Ademais, os níveis de poluição são suficientes para causar agravos à saúde da população.

Uma das medidas mais importantes indicadas no mencionado artigo como efetiva para diminuição da poluição é a redução da frota de veículos circulantes por intermédio do estímulo ao transporte coletivo. Ou seja, inexistem dúvidas de que o aumento da qualidade do ar que respiramos passa pela diminuição dos poluentes oriundos da queima de combustíveis fósseis, no caso, o petróleo. Nesse sentido, os projetos sob análise seguem o caminho correto ao estimular a produção de veículos menos poluentes. Desta forma, entendemos que os projetos são meritórios. Contudo, no que se refere ao PLS nº 364, de 2009, que altera o art. 11 da Lei nº 8.723, de 1993, para prever que os veículos leves, híbridos, utilizem, além da energia elétrica, apenas biocombustíveis.

Em que pese a relevância da proposta, o mercado atual de biocombustíveis não nos autoriza estabelecer tal restrição. Por exemplo, há algumas dificuldades não resolvidas no que se refere ao fornecimento de etanol, o que tem elevado o preço do produto e obrigado o País a importá-lo. Tal fato gera insegurança no consumidor, que não se sentirá atraído por veículo híbrido cuja única alternativa de combustível seja o etanol. Assim, a restrição veiculada no PLS nº 364, de 2009, pode vir a desestimular a própria compra de veículo menos poluente, o que nos levou a rejeitar a proposta. 

Isso vale não só para o etanol; vale também para o biocombustível, que da mesma forma não tem oferta necessária, e até o gás natural, da mesma maneira.

Tendo em vista as regras previstas no Regimento Interno, apenas uma das matérias pode ser aprovada, razão pela qual estamos acolhendo o PLS nº 255, de 2010, por ser mais abrangente que o PLS nº 44, de 2009, pois concede incentivos não apenas em relação ao IPI, mas também ao imposto de importação das contribuições do PIS/Pasep e a Cofins.

Finalmente, apresentamos três emendas de redação ao PLS nº 255 de 2010. A primeira substitui, no art. 1º, a referência ao Decreto nº 6.006, de 2006, haja vista ter sido recentemente revogado e substituído pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.

A segunda atualiza a redação do art. 28 da Lei nº 10.865, de 2004 na forma proposta pelo art. 3º do PLS, pois as Medidas Provisórias nºs 545, de 29 de setembro de 2011, e 549, de 17 de novembro de 2011, acrescentaram vários incisos ao dispositivo. Portanto, o inciso proposto precisa ser renumerado. Além disso, a Medida Provisória nº 491, de 23 de junho de 2010, que acrescentou o §2º ao artigo, perdeu a eficácia, razão pela qual atualmente há apenas o parágrafo único.

A última emenda serve para corrigir a numeração do artigo de vigência da proposição equivocadamente numerado como 3º.

VOTO.

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2010, com as emendas abaixo, e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado nº 44 e 364, de 2009.

Emenda.

No art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2010, onde se lê “Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006”, leia-se “Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.” 

Segunda emenda.

Dê-se a seguinte redação ao art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, na forma do art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2010:

“Art. 3º O art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 28. 33 veículos híbridos ou tracionados totalmente por energia elétrica, suas partes e acessórios classificados nas posições 87.03, [outra posição] 87.04, [outra posição] 87.05, [outra posição] 87.08, [outra posição] 87.11 e 87.14 da TIPI, pelo período de dez anos.

Parágrafo único.  O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, X e XIII a XXXIII do caput deste artigo.’ (NR)”

Última emenda.

Na cláusula de vigência do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2010, onde se lê “Art. 3º” leia-se “Art. 4º”.

Este é o voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Agradeço a V. Exª, Senadora Ana Amélia, a relatoria ad hoc e comunico, oficialmente, ao Senador Paulo Paim que foi restabelecida aqui a verdade sobre o direito adquirido que nós temos...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Isso mostra a força do nosso Presidente da Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Nesse caso aqui, já confessaram, de público, que de fato eles estão extremamente equivocados. Para não dizer que... Na verdade, nós tomamos as devidas providências. Até as prioridades das comissões nós temos aqui, e não se fala nada nesse horário em relação à CMA aqui, conforme está aqui na resolução do próprio... ou seja, as prioridades do Senado Federal. Diz aqui, corretamente, que os horários estariam reservados para esta Comissão.

Então, eles concordaram...

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Fora do microfone.) – Com todo o respeito aos demais.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Claro.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Com todo o carinho, o respeito...

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Com todo o respeito e admiração.

Entretanto, acho que... O próprio Cyro aqui invocou a súmula vinculante ou jurisprudência... Daqui a pouco, vamos falar que somos posseiros ou alegar direito de usucapião. Não é bem assim. Mas eu acho que é um direito nosso aqui nesse caso.

Mas está restabelecido já voltarem, normalmente, a nos dar cobertura aqui na Comissão.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Quero cumprimentar V. Exª, porque, a partir do momento...

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Eu agradeço a V. Exª aqui, que tem experiência. Aí, eu digo que ele é nosso mestre, professor, guru.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Apenas provoquei, porque percebi que não era correto, não era adequado.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – E é mais do que justo, não é? Não estamos reclamando nada que não é direito nosso aqui.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Mas se fosse outro, digamos, poderia dizer: não, vamos resolver, vamos conversar... V. Exª, de imediato, tomou todas as providências, tanto que está resolvido, e acabou a polêmica.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Está resolvido.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Parabéns a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Agradeço a V. Exª a sua manifestação.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Pois não, Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Discutindo a matéria, quero me dar o direito de... Primeiro, todo o nosso carinho e o nosso respeito ao Senador Roberto Cavalcanti – que não está mais conosco, porque era suplente, teve que ceder o lugar ao titular – pela iniciativa do projeto.

Esse projeto já está há muito tempo aqui nesta Comissão e, como aqui ele não é terminativo, vai ainda para a Comissão de Serviços de Infraestrutura. A recomendação, inclusive, do Governo, de dois Ministérios, é contrária, defendendo a necessidade de mais investimentos brasileiros para gerar tecnologia própria e incentivar empresas nacionais que tenham condições de dominar a tecnologia de veículos elétricos. Isso é uma posição do Governo.

Eu, particularmente – e vi no próprio relatório –, entendo que isso significa menos recursos, entre outros aqui, principalmente para a seguridade social. Mas, entendendo que o mérito vai ser discutido lá na Infraestrutura, embora aqui eu tenha, eu faça essa ressalva... Toda vez que algum tipo de contribuição deixa de ir para a seguridade social, onde está a assistência à previdência e à saúde, eu coloco minhas barbas de molho, mas direi que, em homenagem ao nobre autor e ao relator, eu votarei a favor, porque sei que haverá um diálogo, quanto ao mérito, muito mais profundo lá na Comissão de Infraestrutura.

Assim, eu acompanho a relatora e o autor do projeto, como o nosso Gim Argello, que é um Senador muito atuante, que foi o relator original.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Agradeço a V. Exª.

Está ainda em discussão a matéria.

Consulto as Srªs e os Srs. Senadores se alguém quer se manifestar em relação a esse projeto. (Pausa.)
Não havendo mais quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação o parecer, que conclui pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2010, com três emendas que apresenta, e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado nºs 44 e 364, de 2009, que tramitam em conjunto.
As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o relatório que passa a constituir o parecer da Comissão, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2010, com as Emendas nºs 1, 2, 3, CAS, e contrário aos Projetos de Lei do Senado nºs 44 e 364, de 2009, que tramitam em conjunto.

A matéria vai à Comissão de Serviços de Infraestrutura.

Consulto os Srs. Senadores Paulo Paim e Ana Amélia, que já se manifestaram, Cyro Miranda e outros, em relação ao requerimento. Se encaminhamos... Acho que não temos necessidade. Vamos aguardar. Qualquer coisa a tropa está pronta, está alerta, de prontidão.

Quero registrar a presença também do valoroso e querido Senador Wellington Dias, da Senadora Ana Rita, do Senador Cyro Miranda, da Senadora Ana Amélia, do Senador Paulo Paim, do Senador João Durval, do Senador Eduardo Suplicy, do Senador Roberto Requião, bem como a presença do nosso Vice-Presidente Casildo Maldaner.

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 287, de 2010 - Complementar

- Não Terminativo -

Dispõe sobre a concessão da aposentadoria por invalidez aos segurados acometidos pelas doenças ou afecções que especifica.

Autoria: Senador Arthur Virgílio

Relatoria: Senador Roberto Requião

Relatório: Pela devolução do Projeto de Lei do Senado nº 287, de 2010, à Mesa do Senado Federal, para sua reautuação como Projeto de Lei (de rito ordinário).

Observações: 

- Votação simbólica.

Concedo a palavra ao Senador Roberto Requião para proferir o seu relatório.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) – Esta Comissão, em análise preliminar, aprovou Parecer da relatoria do Senador Paulo Bauer, alertando para a necessidade de reautuação da proposição como Projeto de Lei do Senado – Complementar, em face do que determina o art. 201, § 1º, da Constituição Federal.

Comunicada a Presidência do Senado Federal sobre essa deliberação por intermédio do Ofício nº 12, de 2012, a matéria teve seus avulsos republicados e promovida sua reautuação para projeto de lei complementar, retornando à Comissão de Assuntos Sociais para análise de mérito.

Até a presente data não foram apresentadas emendas à proposição.

Vamos, então, à análise.

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais oferecer parecer sobre o presente projeto de lei complementar.

Alterações promovidas na legislação de regência da Previdência Social, mais especificamente no Plano de Benefícios da Previdência Social (Lei nº 8.213, de 1991), inserem-se no campo da Seguridade Social.

Normas com esse conteúdo estão entre aquelas de iniciativa comum, previstas no art. 61 da Constituição Federal. Cabe, assim, ao Congresso Nacional legislar sobre o tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta.
(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) – Parece que está havendo uma competição com o meu relatório.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Solicito silêncio para ouvirmos o relatório do Senador, por favor.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) – Vocês querem ocupar a palavra do Senador e me substituir aqui ou preferem ficar quietos?
Normas com esse conteúdo estão entre aquelas de iniciativa comum, previstas no art. 61 da Constituição Federal. Cabe, assim, ao Congresso Nacional legislar sobre o tema, nos termos do art. 48, na mesma Carta.

No mérito, importante, preliminarmente, fazer algumas considerações de ordem técnica, que envolvem a concessão da aposentadoria por invalidez assegurada pelo Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

O benefício de prestação continuada decorrente da aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado permanentemente para qualquer trabalho, em virtude de doença ou acidente, e não for passível de reabilitação para o exercício do trabalho. O benefício lhe será pago enquanto permanecer nesta condição.

A Lei não especifica qualquer tipo de doença ou lesão incapacitante para o trabalho. Note-se, também, que a existência de doença ou lesão não significa necessariamente incapacidade. Pessoas com doenças como, por exemplo, diabetes, hipertensão arterial ou lesões tais como sequela de poliomielite, amputações de segmentos corporais podem trabalhar, segundo exegese legal. Se houver, no entanto, um agravamento de natureza anatômica ou funcional ou de esfera psíquica que impeça o desenvolvimento da atividade, essas doenças e lesões não incapacitantes podem se tornar incapacitantes. Por isso, a constatação da incapacidade dá-se por meio de perícia médica realizada pelo INSS. Assim, uma costureira, por exemplo, portadora de artrose num dos joelhos, pode tornar-se inapta para exercer funções laborativas que necessitem permanência em pé ou marcha prolongada e a utilizar máquinas de costura não elétricas. Se a perícia constatar a incapacidade laborativa para exercer aquela profissão ou qualquer outra que lhe garanta a sua subsistência terá evidentemente reconhecido seu direito ao recebimento da aposentadoria por invalidez. Não tem direito à aposentadoria por invalidez quem, ao se filiar à previdência social, já tiver doença ou lesão que geraria o benefício, a não ser quando a incapacidade resultar no agravamento de enfermidade.

Finalmente, para ter direito ao benefício, o trabalhador precisa contribuir para a previdência social por, no mínimo, 12 meses, todavia, existem exceções. O cumprimento do período de carência deixa de ser exigido em caso de acidente do trabalho, bem como quando a incapacidade estiver relacionada com as doenças consideradas graves pela legislação, que, atualmente, são as seguintes: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, ou seja, câncer, cegueira, paralisia irreversível e incapacidade, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da Doença de Paget, osteíte deformante, Aids, contaminação por radiação, hepatopatia grave, fibrose cística, mucoviscidose.

Em conclusão, os segurados acometidos por doenças ou afecções causadas por sobrecarga na coluna vertebral ou doença renal hipertensiva, adquiridas no trabalho em transporte rodoviário de passageiros ou de carga, bem como aqueles que possuam lesões causadas por esforço repetitivo e distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho, LER, DORT, não se encontram amparados pela legislação em vigor de forma direta, o que gera enorme constrangimento para os segurados acometidos dessas doenças que, reiteradamente, têm seu benefício aposentadoria por invalidez negado, sendo-lhes deferido, quando muito, o auxílio-doença.

Antes, contudo, de concluirmos nossa análise, importante ressaltar a ocorrência de um equívoco, por parte desta Comissão, pois, recorrentemente, há muita confusão entre aposentadoria por invalidez e aposentadoria especial, quando relacionadas a determinadas doenças específicas.

Assim, após uma análise mais detida, verificou-se que o formato original de apresentação desta proposição, na forma de projeto de lei e não de projeto de lei complementar, estava correta, uma vez que não se trata da hipótese prevista no § 1º, do art. 201 da Constituição, que disciplina a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.

Na situação que se apresenta nesta proposição, o que se pretende basicamente é possibilitar o acesso direto ao benefício de aposentadoria por invalidez. Atualmente, o segurado fica percebendo auxílio-doença enquanto permanecer incapacitado, podendo ser reabilitado. Somente a comprovação de incapacidade permanente por laudo médico seria o suficiente para o acesso à aposentadoria por invalidez.

VOTO.

Em face do exposto, votamos pela devolução do Projeto de Lei nº 287, de 2010, à Mesa do Senado Federal para que seja reautuado como Projeto de Lei de rito ordinário.

É o relatório.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Agradeço a V. Exª, Senador Roberto Requião.

Está em discussão a matéria. (Pausa.)

Como não há quem queira discutir, encerro a discussão.

Está em votação o parecer do relator, que conclui pela devolução do Projeto de Lei do Senado nº 287, de 2010, complementar, à Mesa do Senado Federal e pela reautuação como Projeto de Lei em rito ordinário.

Os Srs. e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão concluindo pela reautuação do Projeto de Lei do Senado nº 287, de 2010, complementar, como Projeto de Lei de rito ordinário.

A matéria será devolvida à Mesa do Senado Federal para as providências cabíveis.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Pela ordem o Senador Roberto Requião.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) – Um elogio ao relatório do Senador Paulo Bauer, que foi perfeito e acolhido pela Comissão. O que tivemos foi somente uma formalidade legal referente ao Projeto de Lei Ordinário, o Projeto de Lei Complementar.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – V. Exª tem toda razão.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Pela ordem o Senador Wellington Dias.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Apenas para agilizar, não quis atrapalhar a votação, mas também queria parabenizar o relator pelo relatório e destacar que neste instante estamos aqui regularizando uma situação que hoje diz respeito ao interesse de milhares de brasileiros. Acho que é muito comum encontrarmos pessoas, pela parte central do corpo, que é a coluna vertebral, muitas vezes pela sobrecarga de trabalho, muitas vezes por um conjunto de atividades, que não conseguem, com as regras atuais, a aposentadoria por invalidez, mesmo sendo inválidas. Muitas vezes perdem o emprego, muitas vezes ficam fora da atividade. Além das doenças renais, enfim, adquiridas, por exemplo, nos transportes rodoviários. Acho que é um avanço importante, queria aqui parabenizar pela aprovação na Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Agradeço a V. Exª, Senador Wellington Dias.

Pela ordem a Senadora Ana Amélia, para fazer a sua manifestação.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Embora V. Exª esteja trabalhando com muita disciplina e rigor aqui, mesmo não estando os relatores das matérias distribuindo para a relatoria ad hoc, eu sugeriria apenas uma inversão de pauta, para irmos para o item 9 e depois seguirmos a sequência, porque essa matéria que o Senador Paulo Paim relata, ele está presente, é uma matéria que tem a ver com um assunto que vamos discutir amanhã. Então, gostaria de pedir a colaboração de V. Exª só para essa inversão e depois seguirmos no rito normal.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Claro, Senadora, o seu pedido aqui será atendido da forma regimental. Acho mais do que justo porque o relator se encontra presente e tendo em vista que o autor e o relator do outro item não se encontram presentes.

Então, vamos passar para o Item 9, que é o Projeto de Lei nº 39, página 127.

Estamos aguardando apenas a presença de mais um Senador porque, inclusive, já é possível votarmos matéria terminativa também.

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 39, de 2007

- Terminativo –

Acrescenta o art. 879-A ao Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), para regular a declaração da prescrição intercorrente da execução trabalhista.

Autoria: Senador Alvaro Dias
Relatoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 39, de 2007.

Observações:

- Em 21.03.2012, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania – CCJ – aprovou parecer favorável ao Projeto com a Emenda nº 1 – CCJ.

- Votação nominal.

Concedo a palavra ao Senador Benedito de Lira, que havia relatado na reunião passada, para proferir o relatório. Entretanto, agora a matéria teria que ir à discussão. Mas, como eu imagino que o Senador Paulo Paim quer manifestar-se sobre a matéria, S. Exª está com a palavra.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – SP) – Sr. Presidente, o meu parecer foi pela rejeição, seguindo a orientação da Anamatra, de juízes e advogados. Mas, como tenho um enorme carinho por todos os Senadores, também pelo grande Senador Alvaro Dias, dialogando com a Senadora Ana Amélia, seguindo a orientação do Governo pela retirada de pauta e aguardando a audiência pública de quinta-feira, que vai tratar do mesmo tema, poderemos chegar ao entendimento de que, como o projeto do qual a Senadora Ana Amélia é Relatora trata da mesma questão, quem sabe possamos até apensar os projetos e fazer um único substitutivo que vamos tentar contribuir na construção, já que sou Relator deste projeto.

Então, o meu pedido, seguindo a orientação do Governo, é que a matéria saia da pauta e participemos da audiência pública de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – O pedido de V. Exª será atendido na forma regimental. Está retirado de pauta o item  9, da página 127. 

Solicito à Secretaria que faça a correção de um pequeno erro. Desculpe-me. Diante do encaminhamento, disseram que fosse concedida a palavra ao Senador Benedito de Lira. Não tem nada a ver. É para o Paim, que é Relator da matéria. Quero pedir desculpas a V. Exª. 
Item 4, página 57, decisão não terminativa.

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 447, de 2011
- Não Terminativo –

Acrescenta os §§ 7º e 8º ao art. 31 da Lei 8.212, de 24 de junho 1991, que dispõe sobre organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras providências, e altera o § 2º do art. 71, da Lei nº 8.676, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, para determinar a responsabilização solidária da Administração Pública e da pessoa jurídica tomadora de serviços, com o respectivo prestador, pelos encargos previdenciários resultantes da execução do contrato e, em caso de dolo ou culpa, pelos encargos trabalhistas.

Autoria: Senador Sérgio Souza

Relatoria: Senador Paulo Bauer

É muito importante esta matéria, de autoria do Senador Sérgio Souza e relatoria do Senador Paulo Bauer. S. Exª não se encontra presente, mas a matéria, conforme informação da secretária, está sendo retirada de pauta para atender solicitação da Mesa, constante do Ofício nº 652, de 2012. 

Para ser mais prático e objetivo, também foi feito um pleito para ser retirado de pauta o item 5, a pedido do Relator, para reexame do relatório.  Será também atendido na forma regimental. Refiro-me ao Projeto de Lei nº 498, de 2011.
(É o seguinte o item retirado:

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 498, de 2011

- Não Terminativo –

Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução, em dobro, das despesas incorridas com a contratação de empregados com mais de cinquenta anos de idade, para fins de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg)

Para atender também ofício da Mesa Diretora do Senado, Senador João Durval, o item 7, de decisão terminativa, estamos retirando de pauta, na forma regimental.

(É o seguinte o item retirado:

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 176, de 2003

- Terminativo -

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a fim de dispor sobre indenização em caso de inobservância das normas trabalhistas.

Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria: Senador Benedito de Lira)

O projeto é pela rejeição. Todavia, a matéria é retirada de pauta para atender a solicitação da Mesa, constante do Ofício nº 654, de 2012. Comunico a V. Exª, Senador Paulo Paim, que é o autor da matéria.
Senador Wellington Dias, gostaria de pedir-lhe que permanecesse para encaminhar o requerimento feito por V. Exª. Mas pode dar seu telefonema, que nós vamos aos poucos lendo seu requerimento. 

Com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, requeiro a realização de audiência pública para instruir o Projeto de Lei do Senado nº 24, de 2003, que acrescenta parágrafo ao art. 625 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Os convidados serão enviados posteriormente para a Secretaria da Comissão.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin e Senador Wellington Dias.

Concedo a palavra ao Senador Wellington Dias, para encaminhar seu requerimento.

Gostaria de pedir a V. Exª para encaminhar o relatório, porque a matéria a ser instruída, ou seja, será o item 6 da pauta, ficando a mesma sobrestada.

Concedo a palavra ao Senador Wellington Dias para encaminhamento do requerimento de V. Exª e da Senadora Vanessa Grazziotin.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente, o que a Senadora Vanessa Grazziotin encabeça – infelizmente ela não está aqui, mas me ligou pedindo que eu tratasse – era de que pudéssemos realizar uma audiência antes da votação ou antes de uma decisão para ver se há uma alternativa. Segundo ela, o debate coloca que era possível, mas com algumas modificações. Então, ela acha que a audiência pode trazer segurança para um texto que possa vir dar a condição de aprovação.

Por essa razão, a idéia de se realizar antes essa audiência.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Agradeço a V. Exª Senador Wellington Dias.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Pela ordem, Senador Armando Monteiro.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Sr. Presidente, na condição de Relator dessa matéria aqui na Comissão, eu não me oponho de forma alguma, acho que a audiência pública vai, de qualquer forma, propiciar um debate e talvez esclarecer de forma mais ampla essa questão. 

Eu queria saber de V. Exª se já podemos encaminhar sugestões para as pessoas que participarão da audiência, que serão ouvidas na audiência.

 O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – A secretaria está à disposição de V. Exª para indicar...

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Eu já poderia fazer agora? 

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Perfeito!

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Então eu sugeriria...

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – V. Exª poderia fazer forma verbal, depois formalizando aqui na Secretaria da Mesa.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Muito bem. Então eu encaminharei formalmente.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Eu agradeço a V. Exª, Senador Armando Monteiro.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Com a palavra o Senador Paulo Paim, pela ordem.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, como parte diretamente interessada no tema, sem provocar, nesse momento, o debate, que faremos no momento adequado, e a audiência pública será um espaço para isso, também vou encaminhar a relação dos nomes, que poderia fazer oralmente ou faço por escrito, se V. Exª entender melhor, na mesma linha do Senador Armando Monteiro. Acho que vai ser uma grande audiência pública, de um tema que interessa a todos, empregado e empregador.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Eu gostaria que V. Exª encaminhasse formalmente para que a Secretaria desta Comissão encaminhasse os convites  às autoridades que vão ser indicadas tanto por V. Exª como pelo Senador Armando e, sobretudo, tenha certeza, pelos próprios autores deste requerimento, Senadora Vanessa Grazziotin e Senador Wellington Dias.

Nós temos aqui mais dois requerimentos:

Com fundamento no disposto do art. 93, inciso II, requeiro a realização de audiência pública no âmbito da Subcomissão Permanente de Defesa do Emprego e da Previdência Social, para debater a situação do Fundo de Previdência Complementar dos Portuários – Portus – e sobre o Fundo Aerus.

Os nomes dos convidados serão posteriormente encaminhados para a Secretaria da Comissão.

Autoria: Senador Paulo Paim.

Concedo a palavra a V. Exª para fazer o encaminhamento do seu requerimento.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, de forma muito rápida. Nós já havíamos aprovado na subcomissão esse mesmo requerimento, mas achei importante que fosse aprovado, pela importância do tema Portus e Aerus, também aqui na Comissão de Assuntos Sociais, que busca uma solução para os companheiros do Aerus e também do Portus. Um tema que nós temos dedicado grande parte da vida do nosso mandato. Era isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Agradeço a V. Exª, Senador Paulo Paim.

Em votação o requerimento do Senador Wellington Dias e da Senadora Vanessa Grazziotin.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

A matéria vai ser para instruir o Item 6 da pauta, ficando a mesma sobrestada.

Requerimento.
Nos termos do art. 93, inciso II do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a realização de audiência pública no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais para apresentação do relatório de atividades da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa-2011), com a participação do Diretor Sr. Dirceu Barbano.

Autoria: Senador Wellington Dias. 

Concedo a palavra a V. Exª para encaminhar o seu requerimento.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente,  eu considero importante em razão de inúmeros fatos, ora positivos, ora negativos. Enfim, nós já tivemos importantes debates e acho que a vinda do Presidente da Anvisa nos permitiria tratar de temas que eu acho que o Brasil tem que caminhar a passos largos nessa área da inovação.

Agora mesmo, a própria Presidente da República, ao lançar o “Brasil Maior”, uma das vertentes é exatamente essa de incentivo à inovação. E eu acho que nesse campo, nas pesquisas que fizemos... Aliás, está aqui o Senador Casildo. Nós fizemos agora uma visita, a convite do King’s College, que é uma Universidade da Inglaterra, e pudemos lá acompanhar, na Suíça, na Inglaterra, experiências de um conjunto de outros países, e constatamos a importância da inovação, a importância da pesquisa. 

Então, eu creio que este debate aqui com a Anvisa  vai nos permitir, de um lado, saber o que já está sendo feito, que mudanças são essas que foram lançadas agora mais recentemente para dar, por exemplo, mais agilidade. Dou um exemplo: nós temos medicamentos para o câncer, que já são aplicados em vários países, e, aqui no Brasil, a gente não consegue; não consegue por conta da burocracia, da morosidade para o reconhecimento de uma determinada pesquisa.

Eu cito esses exemplos para poder justificar a importância de a gente ter aqui o Dr. Dirceu Barbano, como presidente da Anvisa, para podermos travar esse debate nesta Comissão. 

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Sr. Presidente...

SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Agradeço a V. Exª, Senador Wellington Dias.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) - ... apenas para endossar.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Com a palavra o Senador Casildo Maldaner, pela ordem.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Apenas para endossar o que disse o Senador Wellington Dias. Ou seja, que com a presença da Anvisa aqui dá para a gente expor esse pensamento e até esses conhecimentos, como declarou o Senador Wellington. São novas experiências, novos casos, e seria interessante o Brasil receber para o tratamento do câncer. Também nós vimos as experiências que estão fazendo em relação ao mal de Alzheimer; o mal de Alzheimer, novas células para tentar aplicar isso. E, às vezes, o Brasil não tem conhecimento disso e é importante que a gente comece a ter essas inovações no País. 

Eu quero apenas reforçar essa tese.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM – MT) – Agradeço a V. Exª , Senador Casildo.

Em votação o requerimento. 

Os. Srs. Senadores e Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Eu convido o Senador Casildo para assumir a Presidência, porque nós vamos à instalação da CPMI; eu, como membro, tenho que estar presente lá.

Mas já vamos aqui comunicar ao Senador Armando Monteiro que S. Exª é relator de uma matéria, que é o item 11, decisão terminativa. Já vamos fazer com que V. Exª relate, e, naturalmente, se não tivermos quórum... Mas já fica relatado, aguardando apenas quórum para a votação.

ITEM 11

- Terminativo –

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 637, de 2011
Acrescenta o § 2º ao art. 482, do Decreto-Lei nº 5452, de 1º de maio de 1943 – CLT, para disciplinar o abandono de emprego.
Autoria: Senador Valdir Raupp

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 637, de 2011.

Observações: 
- A matéria constou na pauta do dia 18.04.2012, sendo adiada a sua apreciação;

- Votação nominal.
Concedo a palavra ao Senador Armando Monteiro para proferir o seu relatório.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (PTB – PE) – Sr. Presidente, o projeto em tela pretende exatamente considerar justa causa para a demissão de empregado por abandono de emprego, sobretudo a falta injustificada ao trabalho por 20 dias ininterruptos. 

A alteração proposta insere-se na competência desta Comissão, nos termos do inciso I do art. 100 do Regimento Interno do Senado, eis que promove alterações nas normas que regem as relações do trabalho, mais especificamente as relações do emprego, objeto do Direito do Trabalho.

Normas sobre essa matéria, configuração do abandono do emprego são de iniciativa comum, prevista no art. 161 da Constituição Federal.

A competência para legislar sobre normas trabalhistas é do Congresso Nacional, nos termos do art. 48, dada a competência privativa da União nesses temas, fixadas no inciso I do art. 22, ambos da Carta Magna.

Quanto à iniciativa e a competência para legislar, então, não há impedimentos formais e tampouco há impedimento de natureza material, em razão dos dispositivos constitucionais já aludidos.

Foram respeitadas, além disso, as normas técnicas que regem a elaboração das leis, os dispositivos regimentais e os pressupostos de juridicidade. 

Analisando o mérito, firmamos entendimento favorável à aprovação da proposta, dada a relevância dos argumentos expostos pelo nobre autor, o Senador Valdir Raupp.

Atualmente, a matéria é praticamente regida pela Súmula nº 32, do Tribunal Superior do Trabalho, que prevê trinta dias de falta para a caracterização do abandono, a partir dos quais cabe ao empregado comprovar que não houve intenção de abandonar a relação de emprego. 

Na prática, os empregadores publicam editais e procuram localizar o empregado, para evitar maiores surpresas. O que a proposição faz, além de reduzir o prazo em dez dias, na verdade, é alçar a conteúdo legal a exigência de notificação do empregado para a caracterização da justa causa. Dessa forma, aumenta a segurança jurídica nas relações entre empregados e empregadores, ao tornar claras as disposições sobre o tema, sem exigir um conhecimento especializado, por empregados e empregadores, da jurisprudência. 

O conhecimento profundo da jurisprudência é incompatível com a simplicidade das relações de trabalho e a inexistência de uma norma jurídica clara sobre o assunto torna tormentosa a caracterização do abandono de emprego, com polêmicas, discussões judiciais e protelações desnecessárias. 

A pretensão de proteger o empregado, em excesso, acaba disseminando insegurança jurídica que beneficia, ao final, os relapsos e faltosos e prejudica aqueles que continuaram exercendo suas funções, que ficam encarregados da sobrecarga de trabalho decorrente da ausência do colega.

Por essas razões e aquelas elencadas pelo autor, consideramos válidas, no mérito, as mudanças propostas. Na atualidade, não se pode mais admitir que pessoas simplesmente desapareçam por vinte dias, sem qualquer razão plausível, e sejam, em seguida, reintegrados ao trabalho sem qualquer responsabilidade pela indenização dos danos causados ao bom andamento da produção. A relação de emprego é, em última instância, uma relação de confiança, incompatível com a desinformação e os subterfúgios.

Assim, inexistente vício de inconstitucionalidade ou juridicidade, e presentes as razões de mérito expostas, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 637, de 2011, de autoria do nobre Senador Valdir Raupp.

É este o voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. Bloco/PMDB – SC) – Após a leitura do parecer feito pelo eminente Senador Armando Monteiro, está em discussão a matéria. (Pausa.)
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, como esse projeto é terminativo e não há quórum aqui no plenário, entendo que a discussão deve ficar aberta. O relatório já está lido, na próxima reunião fazemos a discussão e aí, sim, pedimos vista ou não, conforme a orientação que tenho aqui do Governo.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. Bloco/PMDB – SC) – A ideia de V. Exª vem até ao encontro do próprio Regimento. Ela fica em aberto, porque pode surgir, como diz V. Exª, qualquer questionamento, pedido de vista. E, como não há quórum, porque é uma matéria terminativa, fica em aberto a discussão.

Temos mais dois projetos que são terminativos. Como há evidência da não existência de quórum e os relatores dessas matérias também não estão presentes, não há como colocarmos em discussão a leitura dos relatórios. 

Quero apenas, então, lembrar aos colegas – e alertaria o Senador Cyro Miranda, que, inclusive, é o Presidente – que, hoje, às 14 horas, haverá uma audiência pública da sua Comissão que trata da mudança na taxa, remuneração dos recursos depositados para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Está marcado para as 14 horas.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – E esta Comissão tem o privilégio de ter como Vice-Presidente o Senador Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. Bloco/PMDB – SC) – Reforça ainda mais esse pedido. 

Ao mesmo tempo, quero recordar também que, amanhã, às 9 horas, haverá uma audiência pública nesta Comissão, para disciplinar o cumprimento de sentenças e a execução de títulos extrajudiciais na Justiça do Trabalho.

O Senador Paulo Paim fica bem aceso quando são essas questões.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Eu estarei aqui amanhã pela manhã.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. Bloco/PMDB – SC) – Em atendimento aos Requerimentos nºs 63 e 67, de 2011, e 13, de 2012, desta Comissão, todos de autoria da Senadora Ana Amélia. É a instrução do PLS nº 606, de 2011. Amanhã, às 9 horas, para lembrar os colegas.

Portanto, consulto se, não havendo mais nada a tratar...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, só para dizer a V. Exª que, como sou relator de um projeto do Senador Alvaro Dias, que vai na mesma linha da audiência de amanhã, entendo que essa audiência vai ser muito, muito importante porque, para mim é inegável, a Justiça do Trabalho tem se posicionado de forma muito clara e muito firme na busca da justiça na área do trabalho e na dúvida pro misero, e pro misero é o trabalhador. É preciso ter muito cuidado com esses encaminhamentos. Por isso a importância da audiência pública de amanhã.

Obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. Bloco/PMDB – SC) – Reforça mais ainda o que a Mesa havia anunciado, com as palavras de V. Exª, Senador Paulo Paim.

Não havendo mais nada a tratar, declaro encerrada a presente reunião e convocada outra nos termos regimentais.

(Iniciada às 9 horas e 05 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 16 minutos.)
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